
Projeto de lei obriga renovação de procuração a advogado

A Câmara dos Deputados analisa o Projeto de Lei 7.191/2014, do deputado Giovani Cherini (PDT-RS),
que obriga a renovação, de dois em dois anos, de qualquer procuração dada por um cliente a advogados.
Segundo a proposta, o advogado também deverá prestar contas nos autos do processo se retirar dinheiro
do cliente referente à ação — bens descongelados, valores pagos, entre outros —, especificando a
destinação do recurso.

Cherini afirma que o objetivo é evitar golpes em que advogados se apropriam dos bens de clientes. “No
Rio Grande do Sul, se apura a possível apropriação indevida de mais de R$ 100 milhões por advogados
que não repassaram os valores recebidos em ações judiciais aos seus clientes”, cita.

O deputado acredita que a renovação validará a procuração, evitando que os clientes se esqueçam da
firma contratada e sejam lesados. Já a prestação de contas permitiria ao Judiciário analisar o destino dos
recursos referentes à ação, numa forma de coibir fraudes.

O projeto tramita em caráter conclusivo e será analisado pela Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania.
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